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término do prazo constante no subitem 1.5.

1.8 O Edital de Abertura se tornará definitivo depois de apreciadas as impugnações, se houver, ou
depois de transcorrido o prazo para apresentar a impugnação.

1.9 É facultado à UFSJ propor aos candidatos aprovados e excedentes ao número de vagas previstas
no subitem 2.1 a nomeação para lotação em outra unidade acadêmica, em qualquer dos campi
onde a UFSJ possui uni
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Quadro 2

Classe/Nível Regime de
Trabalho

Vencimento
Básico (R$)

Retribuição por titulação
(R$) Total (R$)

Auxiliar/Nível I
(se Graduado ou
Especialista)

40horas
semanais 3.130,85

Especialização: 469,63 3.600,48

Assistente A/Nível I
(se Mestre) Mestrado: 1.174,07 4.304,92

Adjunto A/ Nível I
(se Doutor) Doutorado: 2.700,36 5.831,21

2.12 O valor da remuneração especificado no subitem 2.11 será acrescido de auxílio-alimentação e
de auxílio-transporte nos termos da legislação vigente.

2.13 Conforme disposto no subitem 2.5, caso o candidato possua titulação superior à exigida, a
nomeação será realizada na classe correspondente ao título apresentado e o valor do vencimento
básico e da retribuição por titulação será de acordo com referido título, conforme tabela de
remuneração da Lei nº 12.772/2012, com alterações da Lei nº 13.325/2016, disponível para
consulta em: https://ufsj.edu.br/progp/remuneracao_e_beneficios.php.

3 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO

3.1 Período de inscrição: 9 de fevereiro de 2023 a 10 de março de 2023.

3.2 Valor da inscrição: R$ 90,00 (noventa reais).

3.3 As inscrições serão realizadas EXCLUSIVAMENTE por e-mail, através dos endereços eletrônicos
disponíveis no Quadro 1, do item 2.1, conforme lotação de interesse do candidato, no período
descrito no subitem 3.1, até às 23h59min do último dia de inscrição. O e-mail deverá conter como
assunto: Concurso [Nº do edital - área] - [nome do candidato]. No corpo do e-mail deverão constar:
nome completo do candidato, endereço e telefones para contato e indicação da Unidade de
Lotação da vaga de interesse, com o envio anexo da documentação informada no subitem 3.5 deste
Edital.

3.4 O candidato deverá optar pela vaga que irá se inscrever, não sendo permitido se inscrever às
duas vagas concomitantemente. Não será possível realizar alterações após a inscrição.

3.5 No ato da inscrição o candidato deverá anexar os documentos em arquivo digital, na ordem
abaixo, em formato PDF, com todas as informações legíveis, com folhas em fundo branco.

a. Requerimento de inscrição, devidamente preenchido, disponível no endereço eletrônico
constante no subitem 1.1.

/progp/remuneracao_e_beneficios.php
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b. Cópia de documento de identidade, com foto recente, válido em todo o território nacional;

c. Cópia do Currículo Lattes;

d. Cópia da GRU
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considerado como inscrição no concurso. Para se inscrever no concurso, o candidato deve proceder
conforme o item 3 e seus subitens.

5.7 A UFSJ, por meio do Número de Identificação Social (NIS), procederá à consulta ao órgão
competente, podendo o candidato ter o seu pedido DEFERIDO ou INDEFERIDO, de acordo com o art.
2º do Decreto nº 6.593/2008. Os dados informados no formulário de solicitação de isenção da taxa
de inscrição deverão estar em conformidade com os dados
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6.3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.2 deste edital resulte em número
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não
ultrapasse 20% das vagas oferecidas.

6.4 Considerados os percentuais dos subitens antecedentes, surgindo novas vagas, a 5ª (quinta)
será ofertada à pessoa com deficiência.

6.5 Ainda que não haja reserva imediata de vagas, o candidato poderá se inscrever como pessoa
com deficiência, tendo em vista que dentro da validade do concurso poderão surgir novas vagas,
conforme disposto no subitem 6.2.

6.6 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas
no art. 2º da Lei nº 13.146/2015 e no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto nº
5.296/2004.

6.7 Aos candidatos com deficiência concorrentes à(s) vaga(s) reservada(s) serão garantidas as
devidas tecnologias assistivas e adaptações para a realização das provas, de acordo com Anexo do
Decreto nº 9.508/2018, desde que haja indicação das mesmas no formulário de inscrição.

6.8 Para concorrer à(s) vaga(s) de pessoa com deficiência prevista(s), o candidato deverá indicar
expressamente sua condição no ato de inscrição, especificando-a no formulário de inscrição.

6.9 O candidato que, no ato da inscrição, não se declarar Pessoa com Deficiência, perderá a
prerrogativa de concorrer na condição de candidato com deficiência.

6.10 Caso aprovado e quando convocado, o candidato submeter-se-á à perícia médica da UFSJ, que
será realizada pela unidade SIASS da UFSJ e que terá decisão terminativa sobre a qualificação do
candidato com deficiência ou não e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo.

6.11 O candidato pessoa com deficiência convocado para a perícia médica deverá apresentar,
obrigatoriamente, Laudo Médico original expedido no prazo de até 90 (noventa) dias antes da data
da referida convocação.

6.12 O Laudo Médico deverá ser emitido obedecendo às seguintes exigências:

a. Constar o nome completo do candidato;

b. Constar o nome, número do registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) e assinatura do
médico responsável pela emissão do Laudo;

c. Descrever a espécie e o grau ou nível de deficiência, bem como a sua provável causa, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem
como o enquadramento previsto no Art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto nº
5.296/2004;

d. Constar, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou adaptações.

6.13 No caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de
audiometria recente, realizado até 06 (seis) meses anteriores à data da referida convocação;

6.14 No caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de
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fracionado, este deverá ser elevado até o
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7.16 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado, se houver.

7.17 As vagas reservadas que não forem preenchidas por falta de candidatos negros ou por
reprovação no respectivo c
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secop@ufsj.edu.br.

8.7 A alteração da Comissão Examinadora decorrente de impugnação não enseja alteração das
datas das provas, exceto no caso

a
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eliminado do concurso.

10.14 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da Prova Escrita deverá fazê-lo
no prazo de 3 (três) dias úteis, até às 15h do último dia do referido prazo, contados a partir da data
de publicação do seu resultado, mediante preenchimento de formulário próprio, disponível no
endereço eletrônico constante no subitem 1.1, dirigido à Comissão Examinadora, encaminhado
para o endereço eletrônico progpcco@ufsj.edu.br.

10.15 É facultado ao candidato o direito de vista/cópia do conteúdo da sua prova escrita, assim
como das planilhas de avaliação da mesma.

10.16 O candidato que desejar solicitar vista/cópia do conteú
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12.3.

12.12 A Nota da Prova de Títulos (NPTI) será divulgada no endereço eletrônico
https://ufsj.edu.br/secop/docentes.php, sendo permitida à Comissão Examinadora a divulgação
dos resultados concomitantemente.

12.13 É de inteira responsabilidade do candidato informar-se sobre o resultado da Prova de Títulos.

12.14 À UFSJ reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, a apresentação dos documentos
originais ou cópias autenticadas dos documentos comprobatórios, pessoalmente ou por envio
postal.

13 DOS PROCEDIMENTOS NOS DIAS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS

13.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o
comparecimento no horário determinado, portando documento original de identificação com foto.

13.2 Não será emitido comprovante definitivo de inscrição. É de exclusiva responsabilidade do
candidato informar-se sobre as datas, horários e locais de prova.

13.3 Em casos fortuitos ou de força maior que impeça a realização das provas, à UFSJ reserva-se o
direito de alterar o horário, o local e a data de realização das provas, responsabilizando-se, contudo,
pela devida divulgação.

13.4 Para acesso ao local de provas o candidato deverá apresentar o documento de identi
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17.4 Não será conhecido recurso extemporâneo.

17.5 Será conhecido recurso encaminhado por terceiros, desde que autorizado por procuração
simples pelo candidato, conforme modelo disponível no endereço eletrônico constante no subitem
17

.5
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conhecimento dos demais candidatos.

17.19 Não será aceito pedido de revisão do recurso.

17.20 Decorrido o prazo para interposição de recurso, não havendo pendência, será homologado e
publicado o Resultado Final.

18 DO PROCEDIMENTO PARA FINS DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

18.1 Em conformidade com o disposto na Portaria Normativa MPDG nº 4/2018 do ô
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18.5 Terá sua autodeclaração confirmada o candidato que for reconhecido como negro
(preto/pardo) pela maioria dos integrantes da Comissão.

18.6 Não será considerado negro (preto/pardo) o candidato que não tiver a autodeclaração
reconhecida pela maioria dos integrantes da Comissão, que, sob parecer motivado, deliberará à
não confirmação da autodeclaração.

18.7 O candidato que não encaminhar a autodeclaração no ato da inscrição ou não autorizar a
filmagem não será submetido ao procedimento de heteroidentificação e, consequentemente,
concorrerá apenas em ampla concorrência.

18.8 O não enquadramento do candidato na condição de pessoa negra (preta/parda) não configura
ato discriminatório de qualquer natureza.

18.9 A avaliação da Comissão quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição de
pessoa negra (preta/parda) terá validade apenas para este edital.

18.10 O resultado provisório do procedimento de heteroidentificação será publicado no endereço
eletrônico constante no subitem 1.1.

18.11 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a divulgação do resultado de que
trata o subitem 18.10. A UFSJ não se responsabiliza por outras formas de publicação e/ou
informação do resultado.

18.12 O candidato não enquadrado na condição de pessoa negra (preta/parda) poderá interpor
recurso contra o resultado do procedimento de heteroidentificação realizado pela Comissão de
Heteroidentificação no primeiro dia útil após a publicação a que se refere o subitem 18.10 deste
Edital de Abertura, mediante preenchimento de formulário próprio, disponível no endereço
eletrônico constante no subitem 1.1, que deverá ser dirigido à comissão recursal e encaminhado via
e-mail para secop@ufsj.edu.br.

18.13 Não serão analisados os recursos sem fundamentação, interpostos fora do prazo ou em
desacordo com das normas estabelecidas neste Edital de Abertura ou nas demais normas
pertinentes.

18.14 O recurso de que trata o subitem anterior será analisado pela comissão recursal, composta
por 3 (três) integrantes distintos dos membros da comissão de heteroidentificação.

18.15 Em suas decisões, a comissão recursal considerará a filmagem do procedimento para fins de
heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão de heteroidentificação e o conteúdo do
recurso elaborado pelo candidato.

18.16 O resultado dos recursos será disponibilizado no endereço eletrônico constante no subitem
1.1.

18.17 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.

18.18 O resultado definitivo do procedimento de heteroidentificação será publicado no endereço
eletrônico constante no subitem 1.1, no qual constarão os dados de identificação do candidato e a
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f. Estar em dia com as obrigações eleitorais.

20.3 Os diplomas emitidos por instit
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São João del-Rei, 02 de fevereiro de 2023

LUCAS RESENDE AARÃO

Pró-Reitor de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas
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ANEXO I

Conteúdo Programático (Temas para o sorteio da Prova Escrita e Prova Didática)

1.Abordagem das anemias carenciais na infância e adolescência;

2.Abordagem da criança e do adolescente com obesidade;

3.Abordagem da criança e adolescente com dificuldades escolares;

4.Atendimento inicial ao paciente pediátrico criticamente enfermo;
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Cumprimento dos objetivos 5

USO DE RECURSOS INSTRUCIONAIS 10

Adequação e pertinência dos recursos 3

Qualidade da utilização do recurso escolhido – clareza, estética,
observação de normas de quadros, gráficos e tabelas. 7

TOTAL 10
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	AC
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	LUCAS RESENDE AARÃO
	Pró-Reitor de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas
	ANEXO I
	Conteúdo Programático (Temas para o sorteio da Pro
	1.Abordagem das anemias carenciais na infância e a
	2.Abordagem da criança e do adolescente com obesid
	3.Abordagem da criança e adolescente com dificulda
	4.Atendimento inicial ao paciente pediátrico criti
	5.Abordagem do lactente febril;
	6.Abordagem da criança e adolescente com dor abdom
	ANEXO II
	CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRIT
	Concurso: ________________________________________
	Desenvolvimento
	Limite de
	Pontos
	Nota
	Obtida
	Observações
	1- Conteúdo aderente ao tema
	20
	2- Contextualização do tema
	10
	3-Estrutura do texto (Introdução, desenvolvimento 
	20
	4- Domínio do conteúdo – quantidade, qualidade e a
	30
	5- Linguagem adequada, clara e observância de regr
	10
	6- Capacidade analítica
	10
	Total 
	100/10
	ANEXO III
	CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DIDÁTI
	Concurso: ________________________________________
	Critérios
	Limite de pontos
	Nota Obtida
	PLANO DE AULA
	10
	Título (coerência do título com o tema sorteado)
	1,5
	Objetivos
	1,5
	Conteúdo
	2,0
	Sequência lógica do conteúdo
	3,0
	Referências
	1,0
	Qualidade das referências
	1,0
	APRESENTAÇÃO ORAL
	40
	Clareza e objetividade
	10
	Uso da linguagem gramaticalmente correta
	5
	Uso de linguagem científica
	5
	Domínio e segurança na exposição
	5
	Adequação ao tempo definido no edital *
	15
	CONTEÚDO
	40
	Adequação dos objetivos ao tema
	5
	Contextualização do tema (explicitação da relevânc
	5
	Apresentação sequencial do conteúdo (introdução, d
	10
	Exatidão do conteúdo apresentado
	5
	Distribuição adequada do tempo por objetivos
	10
	Cumprimento dos objetivos
	5
	USO DE RECURSOS INSTRUCIONAIS
	10
	Adequação e pertinência dos recursos
	3
	Qualidade da utilização do recurso escolhido – cla
	7
	TOTAL
	100/10
	* O Candidato que não cumprir o tempo mínimo de 40
	ANEXO IV
	CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA TÍTULO
	Concurso: ________________________________________
	Critério
	Limite de pontos
	Pontuação obtida em cada item
	1.Diploma de Pós-graduação stricto sensu - Mestrad
	10
	2.Diploma de Pós-graduação stricto sensu - Doutora
	10
	3.Especialização em Preceptoria de Pediatria
	5
	4.Experiência docente (5,0 pontos por semestre)
	30
	5.Experiência profissional comprovada
	(Experiência em pediatria: 10 pontos para cada ano
	(Experiência em outras áreas clínicas: 4 pontos pa
	(Experiência em outras áreas ligadas à pediatria: 
	40
	6.Produção científica
	- Livro publicado com ISBN (5,0 pontos por livro) 
	- Capítulo de livro (3 pontos por capítulo) 
	- Produção técnica (2 pontos por produção)
	- Publicação em Periódico Internacional (5 pontos 
	- Publicação em Periódico Nacional (3 pontos por a
	- Publicação em Anais de Congressos (2 pontos por 
	20
	7.Apresentação de trabalhos em congressos
	- Conferência ou palestra (5 pontos) 
	- Apresentação oral (2 pontos) 
	- Apresentação de pôster (1 ponto)
	15
	8.Organização de eventos científicos: Congresso, S
	10
	9.Cursos de atualização
	(2 pontos por curso com carga horária igual ou sup
	10
	TOTAL:
	150*
	* As notas serão proporcionalizadas através de reg

